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FICA DECLARADO COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL,
TURÍSTICA E RELIGIOSA A IGREJA MATRIZ DE
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, MUNICÍPIO DE
NOVA RUSSAS/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

 

Art. 1º. Fica declarado como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a Igreja
Matriz de Nossa Senhora das Graças, no município de Nova Russas/CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

BRUNO PEDROSA

DEPUTADO

 

Justificativa: 

Com a criação da PARÓQUIA em 15 de agosto de 1937, e admissão do primeiro vigário em 09 de agosto
de 1938, inicia -se outra fase da História da Igreja de Nova Russas, cuja padroeira NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS permanece de braços estendidos a derramar suas GRAÇAS sobre aqueles que tem a
glória de nasceram na cidade, e também sobre aqueles que o acaso os faz beber da água do CURTUME.

1 de 22



Todos os anos é celebrado os festejos em comemoração à padroeira de Nova Russas, Nossa Senhora das
Graças é venerado por muitos católicos e se dá início no dia 05 e encerra-se no dia 15 do mês de agosto. 

No dia 15, que é o Dia de Nossa Senhora das Graças é o encerramento das comemorações, com Procissão
Luminosa – na qual milhares de pessoas levam velas acesas percorrendo vários bairros de Nova Russas e
retornando a Igreja Matriz onde acontece a última celebração.

A festa é tradicional na região. Milhares de pessoas residentes nos distritos e municípios vizinhos seguem
até Nova Russas para acompanhar os festejos, chegando à média de quatro mil por noite. Barracas e
parque completam a animação.

Aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de respeito e consideração. Diante do exposto, conto com
os nobres pares n aprovação desta propositura que submeto a este Soberano Plenário.

 

 

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
19/11/2020

LIDO NA 40.ª (QUADRAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 19 DE NOVEMBRO DE 2020.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER JURÍDICO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 304/2020

  Autor:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Usuário assinador:  99379 - SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

  Data da criação:  30/11/2020 15:22:21  Data da assinatura:  30/11/2020 15:22:42

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 304/2020

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: FICA DECLARADO COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL, TURÍSTICA E RELIGIOSA
A IGREJA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,
MUNICÍPIO  DE NOVA RUSSAS/CE.

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

                                               A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º. Fica declarado como monumento de destacada relevância cultural,
turística e religiosa a Igreja Matriz de Nossa Senhora das Graças, no
município de Nova Russas/CE.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                               Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que:

Com a criação da PARÓQUIA em 15 de agosto de 1937, e admissão do
primeiro vigário em 09 de agosto de 1938, inicia -se outra fase da História
da Igreja de Nova Russas, cuja padroeira NOSSA SENHORA DAS
GRAÇAS permanece de braços estendidos a derramar suas GRAÇAS sobre
aqueles que tem a glória de nasceram na cidade, e também sobre aqueles
que o acaso os faz beber da água do CURTUME.

Todos os anos é celebrado os festejos em comemoração à padroeira de Nova
Russas, Nossa Senhora das Graças é venerado por muitos católicos e se dá
início no dia 05 e encerra-se no dia 15 do mês de agosto.

No dia 15, que é o Dia de Nossa Senhora das Graças é o encerramento das
comemorações, com Procissão Luminosa – na qual milhares de pessoas
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levam velas acesas percorrendo vários bairros de Nova Russas e retornando
a Igreja Matriz onde acontece a última celebração.

 A festa é tradicional na região. Milhares de pessoas residentes nos distritos
e municípios vizinhos seguem até Nova Russas para acompanhar os
festejos, chegando à média de quatro mil por noite. Barracas e parque
completam a animação.

Aproveito o ensejo para reiterar meus protestos de respeito e consideração.
Diante do exposto, conto com os nobres pares a aprovação desta propositura
que submeto a este Soberano Plenário.

                                               É o relatório. Opino.

                                               Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º).caput

                                               Ao declarar como de destacada relevância cultural, turística e religiosa a
igreja matriz de Nossa Senhora das Graças no Município de Nova Russas/Ce, a propositura versa sobre
tema afeto a patrimônio histórico e cultural, e, nos termos do art. 24, VII, da CF/88, compete à União, aos
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural,
artístico, turístico e paisagístico.

                                               A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em
conformidade com o § 3  do art. 215 da Constituição Federal[1], editou a Lei Federal n° 12.343, de 02 deo

novembro de 2010, que Institui o Plano Nacional de Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de
.Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras providências

                                               Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo que a competência da União para
legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º).
Ademais, existindo Lei Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º), poderão os Estados, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de afeiçoá-la às
peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º).

                                               Assim, fica evidente que a incursão do Estado do Ceará no terreno da
temática retratada na presente proposição não constitui usurpação de competência legislativa federal.

                                               Em vista disso, encontra-se em vigência a Lei Estadual nº 13.078, de 20 de
dezembro 2000, que Dispõe sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio

, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria daCultural do Estado do Ceará
Cultura e Desporto[2].

                                               Posteriormente, o Estado do Ceará editou ainda a Lei nº 13.465, de 05 de
maio de 2004, que  prescrevendoDispõe Sobre a Proteção ao Patrimônio Histórico e Artístico do Ceará,
que o patrimônio histórico e artístico do Ceará será constituído pelos bens assim considerados pelo
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

[3].Preservação do Patrimônio Cultural

                                               Dessa forma, tem-se que, nesse aspecto, a propositura contraria disposição
legal, pois, no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio histórico e artístico só pode ser definido pelo
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de
Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, havendo óbice, portanto, para que o Parlamento legisle,
reconhecendo/declarando um bem como patrimônio histórico e artístico.
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                                               Inobstante, os bens culturais de natureza imaterial dizem respeito àquelas
práticas e domínios da vida social que se manifestam em saberes, ofícios e modos de fazer;
celebrações; formas de expressão cênicas, plásticas, musicais ou lúdicas; e nos lugares (como mercados,
feiras e santuários que abrigam práticas culturais coletivas).

                                               A Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura
(UNESCO) define como patrimônio imaterial "as práticas, representações, expressões, conhecimentos e
técnicas – com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as
comunidades, os grupos e, em alguns casos os indivíduos, reconhecem como parte integrante de seu
patrimônio cultural." Esta definição está de acordo com a Convenção da Unesco para a Salvaguarda do
Patrimônio Cultural Imaterial[4], ratificada pelo Brasil em março de 2006. 

                                               Para atender às determinações legais e criar instrumentos adequados ao
reconhecimento e à preservação desses bens imateriais, o Iphan coordenou os estudos que resultaram na
edição do Decreto nº 3.551, de 04 de agosto de 2000[5], que instituiu o Registro de Bens Culturais de
Natureza Imaterial que constituem o patrimônio cultural brasileiro e criou o Programa Nacional do
Patrimônio Imaterial (PNPI) - e consolidou o Inventário Nacional de Referências Culturais (INCR). 

                                               O reportado registro é um instrumento legal de preservação, reconhecimento
e valorização do patrimônio imaterial do Brasil, composto por bens que contribuíram para a formação da
sociedade brasileira.

                                               Esse instrumento é aplicado àqueles bens que obedecem às categorias
estabelecidas pelo Decreto: celebrações, lugares, formas de expressão e saberes, ou seja, as práticas,
representações, expressões, lugares, conhecimentos e técnicas que os grupos sociais reconhecem como
parte integrante do seu patrimônio cultural. Ao serem registrados, os bens recebem o título de Patrimônio
Cultural Brasileiro e são inscritos em um dos quatro Livros de Registro, de acordo com a categoria
correspondente. 

                                              No âmbito do Estado do Ceará, a Lei nº 13.427, de 30 de dezembro de 2003
(que Institui, no âmbito da Administração Pública Estadual, as Formas de Registros de Bens Culturais

) definiu que: (I) ade Natureza Imaterial ou Intangível que constituem Patrimônio Cultural do Ceará
instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das entidades e
órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil; (II) as propostas de registro,
instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da Cultura; (III) a Secretaria da

, a ser publicado no Diário Oficial do Estado,Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro
para fins de manifestação dos interessados; (IV) decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o
processo será encaminhado ao Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural -

; (IV) COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua próxima reunião no caso de decisão
favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o bem será inscrito no

 “ ”[6].Livro correspondente e receberá o título de Patrimônio Cultural do Ceará

                                              O registro de um bem cultural de natureza imaterial é o reconhecimento da
importância cultural daquela manifestação, através de sua anotação/inscrição no Livro dos Bens
Imateriais. Para isso é preciso que seja feita uma profunda pesquisa e documentação daquela
manifestação em particular, que deve estar em qualquer das áreas: saberes e fazeres, celebrações, lugares,
expressões e práticas – e não via projeto de lei de iniciativa parlamentar.

                                               Como se vê, as disposições da presente propositura – tanto no que se refere
ao patrimônio histórico e artístico, quanto ao que é pertinente aos bens culturais de natureza imaterial
estão retratadas por intermédios dos dispositivos supra mencionados.

                                                                                            Consoante demonstrado, em relação aos primeiros, cabe ao
Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura, ouvido o Conselho Estadual de

. Preservação do Patrimônio Cultural – COEPA, assim passar a considerá-los No tocante aos de
natureza imaterial, o reconhecimento se dá após a instauração de um processo, passando pela
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 apreciação da Secretaria da Cultura e julgamento pelo Conselho Estadual de Preservação do
Patrimônio Cultural – COEPA, de sorte que sob qualquer ângulo que se avalie a presente
proposição se constata óbice para que projeto de lei de iniciativa legislativa declare um bem como
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural de Natureza Imaterial.

                                               A matéria retratada na propositura, portanto, fere a competência indicada
, vez que são de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis queao Governador do Estado

disponham competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta (CE/89, art. 60, § 2º, c). Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado exercer,
com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; bem como iniciar
o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; tudo nos termos do art. 88, II,
III e VI, da Constituição Estadual.

                                               Sendo assim, o legislador estadual, nesses aspectos, atuou fora de seu
âmbito de competência, resultando com que o autógrafo de lei em análise esteja eivado de
inconstitucionalidade formal insanável.

                                               A proposição em tela, como podemos observar, não se encontra em
harmonia com os ditames constitucionais, apresentando impedimento para sua regular tramitação.

                                               Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos 
 à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 304/2020.PARECER CONTRÁRIO

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

[1] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[2] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[3] Art. 2º. Constitui o patrimônio histórico e artístico do Ceará os bens móveis e imóveis, as obras de
arte, as bibliotecas, os documentos públicos, os conjuntos urbanísticos, os monumentos naturais, as
jazidas arqueológicas, as paisagens e locais cuja preservação seja do interesse público, quer por sua
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vinculação a fatos históricos memoráveis, quer por seu excepcional valor artístico, etnográfico, folclórico
ou turístico, assim considerados pelo Departamento do Patrimônio Cultural da Secretaria da Cultura,
ouvido o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural–COEPA, e decretado o tombamento
por ato do Chefe do Poder Executivo, na forma do estabelecido no Capítulo II desta Lei.

 

[4]http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Convencao%20Salvaguarda%20Patrim%20Cult%20Imaterial%202003.pdf

[5] Art. 1   Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônioo

cultural brasileiro.

Art. 2   São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro:o

I - o Ministro de Estado da Cultura;

II -  instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;

III - Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal;

IV - sociedades ou associações civis.

Art.  3     As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas aoo

Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, que as submeterá ao
Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1   A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN.o

§  2     A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, acompanhada dao

documentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente
relevantes.

§  3     A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelaso

unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específicos sobre a
matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 4   Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o processoo

ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação.

§ 5   O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, para eventuaiso

manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do Patrimônio
Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do parecer.

Art. 4   O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, será levado ào

decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

Art.  5     Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem seráo

inscrito no livro correspondente e receberá o título de "Patrimônio Cultural do Brasil". (grifo inexistente
no original)

[6] Art. 1º. Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual, as formas de registro dos bens
culturais de natureza imaterial que constituem o patrimônio cultural do Ceará.

Art. 3º. A instauração do processo de Registro dos Bens Culturais de Natureza Imaterial cabe, além das
entidades e órgãos públicos da área cultural, a qualquer cidadão ou associação civil.
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Art. 4º. As propostas de registro, instruídas com documentação pertinente, serão dirigidas à Secretaria da
Cultura.

§ 1º. A Secretaria da Cultura, sempre que necessário, orientará os proponentes na montagem do processo.

Art. 5º. A Secretaria da Cultura emitirá parecer sobre a proposta de registro, a ser publicado no Diário
Oficial do Estado, para fins de manifestação dos interessados.

Art. 6°. Decorridos 30 (trinta) dias da publicação do parecer, o processo será encaminhado ao Conselho
Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural - COEPA, que o incluirá na pauta de julgamento de sua
próxima reunião.

Art. 7º. No caso de decisão favorável do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural, o
bem será inscrito no Livro correspondente e receberá o título de “Patrimônio Cultural do Ceará”.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Audic Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
18/12/2020

I. Relatório

               Trata-se do Projeto de Lei Nº 304/2020, de autoria do Deputado Bruno Pedrosa, o qual fica
declarado como monumento de destacada relevância cultural, turística e religiosa a Igreja Matriz de
Nossa Senhora Das Graças, município de Nova Russas/Ce.

               Em sua justificativa, o ilustre deputado argumenta que: “Com a criação da paróquia, em 15 de
agosto de 1937, e admissão do primeiro vigário em 09 de agosto de 1938, inicia - se outra fase da História
da Igreja de Nova Russas, cuja padroeira Nossa Senhora das Graças permanece de braços estendidos a
derramar suas graças sobre aqueles que tem a glória de nasceram na cidade, e também sobre aqueles que
o acaso os faz beber da água do curtume.

             Todos os anos são celebrados os festejos em comemoração à padroeira de Nova Russas, Nossa
Senhora das Graças. Venerado por muitos católicos e se dá início no dia 05 e encerra-se no dia 15 do mês
de agosto. No dia 15, que é o Dia de Nossa Senhora das Graças é o encerramento das comemorações,
com Procissão Luminosa – na qual milhares de pessoas levam velas acesas percorrendo vários bairros de
Nova Russas e retornando a Igreja Matriz onde acontece a última celebração. A festa é tradicional na
região. Milhares de pessoas residentes nos distritos e municípios vizinhos seguem até Nova Russas para
acompanhar os festejos, chegando à média de quatro mil por noite. Barracas e parque completam a
animação”.

 

II. Análise

       Feitas estas breves considerações iniciais, passamos a analisar a constitucionalidade do projeto no
âmbito federal. A Constituição Federal, lei suprema do ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu
artigo 24, VII, que cabe aos Estados a competência para legislar concorrentemente sobre proteção ao
patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, na qual se insere o referido projeto, ao
dispor, corretamente, sobre a declaração de destacada relevância cultural, turística e religiosa, da Igreja
Matriz de Nossa Senhora das Graças. Conforme se vê abaixo:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico.
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             A Constituição Federal, ainda prevê, em seu art. 216, a definição de patrimônio cultural sobre a
responsabilidade do Poder Público em preservar e proteger o referido patrimônio:

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da
sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às
manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento
e preservação.

 

               Quanto ao aspecto constitucional local, a Constituição Estadual cearense coaduna com as
disposições federais quanto a competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio
histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, em seu art. 16, VII. Já o artigo 60, I da Constituição
Estadual assegura quanto à competência dos deputados estaduais, em sua função típica, para propor
projeto de lei, conforme trechos transcritos abaixo:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e
paisagístico;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 

I – Aos Deputados Estaduais

 

        Por último, o Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará – Resolução 389, 11
de dezembro de 1996, em seu artigo 196, II, alínea “ ”, dispõe sobre o projeto de lei:b
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

II – projeto:

 

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

III. Voto do Relator

               Pelo exposto, observamos que o projeto em questão encontra-se em conformidade com a 
, bem como quanto aos aspectos regimentais, portanto, somos deConstituição Federal e Estadual

parecer  à admissibilidade da matéria.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)

17 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  03/03/2021 12:20:15  Data da assinatura:  03/03/2021 12:20:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA Data 03/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
07/03/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 5ª (QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE MARÇO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM  04 DE MARÇO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 8ª (OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM  04 DE MARÇO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO VINTE E NOVE

FICA DECLARADA COMO MONUMENTO DE
DESTACADA RELEVÂNCIA CULTURAL,
TURÍSTICA E RELIGIOSA, A IGREJA MATRIZ
DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS NO
MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SM4TANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIICA AMORIM
3.~’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Art. 1.° Fica declarada como monumento de destacada relevância cultural, turística e
religiosa a Igreja Matriz de Nossa Senhora das Graças, no Município de Nova Russas.

aos 4 de março

Art. 2.° E~’~\Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D4 A’~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

de 2021

~
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 1 ANO XIII N°06! 1 PORTALEZA, 16 DE MARÇO DE 2021

LEI N’17.420, 5 de março de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão) 4

~CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO SENHOR RAIMUNDO
ROBERTO MORIIY BARBOSA - BETO
BARBOSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are, 1.’ Fica concedido o Titulo de Cidadão Cearense ao Senhor
Raimundo Roberto Morhy Barbosa — Beto Barboaa —, natural da cidade de
Belém, no Estado do Pan, em razão de ter divulgado o Estado do Ceará a
todo o Brasil e a vários paiaes, por meio do entretenimento, da música e da
dança, durante os maia de 34 (trinta e quatro) anos de carreira.

Are. 27 O titulo ora outorgado será entregue cm Sesslo Solene do
Poder Legislativo Estadual em data a ser designada por seu preaidente.

Are. 37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 47 Ficam revogadas as disposições em contrário,

FALAdO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março de 202!.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N°17.4211 IS de março de 2021.
(Autoria: Sérgio Aguiar) —

CONCEDE O TÍTULO DE CIDA»AO
- CEARENSE AO SENHOR MAURICIO

CAVÁLCANTE FILIZOLA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÃ Faço saber que a

Assembleia Le~tstativa decretou e eu sanciono a seJuinte Lei:
Ara, 1. Fica concedido o Titulo de Cidadão Cearenso ao Senhor

Maurieio Cavaleante Fitizola, natural de Barras, no Estado do Piaui.
Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua ubticação. -

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GGVERNO DO ES ADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março da 2021.

Camilo Sobretra de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’I7.422, IS de março’de 2021.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

FICA DECLARADA COMO MONUJIIENTO
DE DESTACApA RELEVANCIA
CULTURAL, TURISTICA E RELIGIOSA,
A IGREJA MATRIZ DE NO$SA SENHORA
DAS GRAÇAS NO MUNICIPIO DE NOVA
RUSSAS. -

O GOVEtkNADOt~ DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa deetetou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are. 17 Fica declarada coisa, monumeneo de destacadaselevãneia

euliural, luristica e religiosa a Igreja Matriz de Nossa Senhora das Graças,
no Munielpio dc Nova Russas.

Are. 27 Esta Lei entra em vigor na data de tua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março de 2021.

Camilo Sobreim deSantana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N°17.423, IS de março de 2021.
(Autoria: Leonardo Anújo)

DENOMINA FELIPE CARDOSO INÁCIO
A ARENINIIA CONSTRUÍDA NO

- MUNICÍPIO DE GUAIÚBA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a

Assembleia Legislativa deerptou e eu sanciono a seguinte Lei:
Ais. 17 Fica denominada Felipe Cardoso Inicio a areninha constiuída

pelo Governo do Estado do Ceará no Munieipio de Guaiúba.
Art. 27 Esta Lei !‘~‘~ em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS de março de 2021.

Camilo Sobrcim de Santana
- GOVERNADOR.DO ESTADO

LEI N°17,424, IS de março de 2021.
(Aueoria: Bruno Pedrosa)

FICAM INCLUÍDOS, NO CALENDÁRIO
OFICIAL RE EVENTOS DO ESTADO
DO CEAR4 OS FESTEJOS DE SÃO
SEBASTIAO, PADROEIRO DO
MUNICÍPIO DE IPU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DD CEARÁ Faço ;aber que
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are. 1.° Ficam ineluidos, no Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará, os Festejos de São Sebastilo, Padroeiro do Municipio de Ipu.

Are. 2.’ A data comemorativa de que trata o ara. 17 deverá acontecer,
anualmente, no periodo entre os dias lO e 20 do mês dejaneiro.

Ad. 3.” Esta Lei Lntra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOÚÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, IS dc março de 202k

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Governador

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA

Vice-Governadora

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELhO FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO

CARNEIRO PACOBAHYBACasa Civil
Secretaria da InfraestruturaFRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
LUChO FERREIRA COMESProcuradoria Geral do Estado —

JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA Secretariado Meio Ambiente

~ ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNOConeroladoria e Otavidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO Secretaria do Planejamepto e Gestão

CARLOSMAURO BENEVIDESSecretaria de Administração Penitenciária
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,.LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO Mulheres o-Direitos Humanos

Secretaria das Cidades MARIA-DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE Secretaria dos Recursos Hidrieos

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior FRANCISCO josÉ COELHO TEIXEIRA

INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA Secretaria da Saúde

Secretaria da Cultura CARLOS ROBERTO MARTINS RODRIGUES SOBRINHO

. FABIANO DOS SANTOS Secretaria da Segurança Pública e Defesa Sociol

Secretaria do Desenvolvimento Agrário SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES

F1~ANCISCO DE ASSIS DINIZ Secretaria do Turismo

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho ARIALDO DE MELLO PINHO

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos

Secretaria da Educação de SSgurança Pública e Sistema Penitenciário

ELIANA NUNES ESTRELA RODRIGO BONA CARNEIRO FSC
MISTO

r-—
—

Fac, ci ~aai
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